
O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DO PLANEJAMENTA URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 7673/2025
de 20 de Janeiro de 2025 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas

alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Planejamento

Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da

municipalidade, participando do(a) CURSO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021), com
carga horária de 24 horas totais. A realizar-se no Espaço Paulista Eventos, Av. Paulista, 807 – 17º andar São

Paulo - SP no período de 24/06/2025 a 27/06/2025, conforme disposto no Protocolo nº 44782/2025, e tabela
abaixo:

S.M. PLANEJ. URBANO

PORTARIA Nº 77 / 2025 - DIÁRIA
DE 13 DE JUNHO DE 2025

Súmula: Concede diárias aos

Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal De Planejamento Urbano da

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias

 KARIN ALESSANDRA

GOMES 
 ***.993.679-**   Assessor Coordenador    363356  3 R$ 1.053,28 R$ 3.159,84

 ELIANE FREITAG DOS

SANTOS 
 ***.553.081-**   Assistente Administrativo   358325  3 R$ 1.053,28 R$ 3.159,84

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 13 de Junho de 2025.

MARLON ROBERTO FERREIRA
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